
PREFEITURA Do MUNIcÍPro nr ¡uNu¡Í

DECRETO N".30.675. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2O2I .

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO VU¡¡tCipIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS errusulÇÖns LEGAIS

ESPECIALMENTEASQUETuBs¡'oCONFERIDASPELALEIN.9554,DE0TDE
DEZEMBRO DE212D,ART.4o, $ lo. ,,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA Oe CRÉOlrO ADICIONAL SUPLEMENTAR PoR

ANSLAÇÃO On oOrAç.Äo, PARA ATENDER DESPESA5 CoM AQUISIçÄo ou INSUMO5 pen¡ c¡nÉ

PARA TJNIDADE DE NEGóCIOS ruRÍDICOS E CIDADANIA.

REF. SOLICITA ÇAO 1396 - ¡NID. DE GESTÄ9 DE NEGÓ6I9S JURÍDICOS E CIDADANIA

PEDIDO

DE CRETÄ

REQUISIÇÄ,O 171,367 REMANEJAMENTO

ART. l" - FrcA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNIciPIo, uM cRÉDITo ADICIONAL

5gpLEMENTARNo vALoR DE R$ ?05,00 (sETEcENTos E clNco REAI5) NA(s) DorAÇAo(ÕEs):

06,0I.04,122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA TJNIDADE DE GESTÃO

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

705,00

TOTAL...,RS 705,00

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I.ANULAÇÃopancrer,DA(s)SEGUINTE(S)DoTAÇÃo(oEs)DooRÇAMENTo
VIGENTE:

06,01.04,122,01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA TJNIDADE DE GESTÄO

4.4.g0,52'OO EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA
Rs 705.00

TOTAL....R$ ?05,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO'

R$
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Decreto Nffi DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /

GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JTJNDIAL AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MES

Ão

VINTEEUM.

(

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATJNIDADE DA CASA CIVIL

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
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